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SINDICATO DOS TRABALHADORES  
DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE  BARRA 

VELHA   – SINTRAMBAV.

      EDITAL DE CONVOCAÇAÕ PARA ASSEMBLEIA GERAL DE ELEIÇÃO

O presidente do Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público Municipal de Barra 
Velha – SINTRAMBAV – CNPJ 16.888.636/0001-51,  convoca todos os servidores pú-
blicos municipais, associados com direito a voto, do município de Barra Velha/SC, para 
participarem da Assembleia Geral das Eleições da Diretoria, Conselho Fiscal e Repre-

sentantes Junto  a Federação,  a realizar-se no dia  14 de Maio de 2024 com uma urna 
fixa na sede do sindicato e duas urnas itinerantes; com inicio às 07:00 horas e término 
ás 16:00 horas. O registro de chapa será na secretária do Sindicato sito á Rua Bernardo 
Aguiar, 101- sala 01, centro  de Barra Velha/SC, das 13:30 ás 17:30 até 05 (cinco) dias 
após a publicação deste edital. Em caso de empate, falta de quórum ou qualquer outro 

motivo, novas eleições acontecerão no dia 14 de Junho de 2024.
Barra Velha, 14 de Abril  de 2024.

Jossias R. Coutinho
 Presidente       

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

!SINDICATO DOS VIGIAS PORTUÁRIOS DE ITAJAI-SC, entidade sindical da categoria 
dos vigias portuários avulsos, com sede em Itajaí-SC, na Rua Benjamin Franklin Pereira 

no 279, CEP 88304-070, inscrita no CNPJ/MF sob n. 83.550.566/0001-14, por 
sua Direto- ria neste ato representada por seu presidente, com previsão Estatutária, 
convocam As- sembléia Geral Extraordinária que se realizará no dia 06 de maio de 

2024, a com início ás 13h:30min em primeira convocação, ou ás 14h:00min em se-
gunda convocação para deli- berar a seguinte ORDEM DO DIA: 1) Prestação de contas, 
acompanhamento do Parecer do Conselho Fiscal; compreendendo: Relatório de gestão 
e atividades do conselho; ba- lanço do correspondente exercício do ano de 2023. 2) 

Eleição da diretoria e Conselho Fiscal para um mandato de três (3) anos, compreenden-
do o exercício de 11/05/2024 a 12/05/2027. As chapas e candidatos interessados em 
concorrer para os cargos deverão observar os prazos estabelecidos no Estatuto Social – 
do processo eleitoral, ficando de- signado que: as eleições se realizarão na data, horário 

e locais acima indicados, passan- do para votação dos associados.
! !

Itajaí (SC), 11 de Abril de 2024.

______________________________________________ 
__________________________

 Jorge Roberto Duarte Maia
Presidente

MUNICÍPIO DE BARRA VELHA
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 022/2024 PMBV

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 PMBV
0DC0A7CFDC6261857A7B82118F885A81E1844055

Data Limite para Abertura de proposta: até 30/04/2024 à 13:15 horas 
Data Para Abertura de disputa: 30/04/2024 às 13:30 horas. OBJETO: 
Registro de preços para Prestação de serviço, por intermédio de opera-
dora ou agência de viagens, para cotação, reserva e assistência relacio-
nado ao fornecimento de PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS, por meio 
de atendimento remoto (e-mail e telefone) e presencial, para diversos 
Fundos, Secretarias e Setores da Prefeitura Municipal Barra Velha/SC, 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. VALOR MÁXI-
MO: 200.000,00 (duzentos mil reais). Local de Abertura: Por meio do 
endereço eletrônico http://www.bnc.org.br no Portal: Bolsa Nacional de 

Compras – BNC Informações Complementares: O(s) Edital(s) poderá (ao) 
ser retirados por meio do endereço eletrônico http://www.bnc.org.br ou 

no site da Prefeitura através do Portal da Transparencia:www.barravelha.
atende.net  

Barra Velha, 12 de abril de 2024
Pregoeiro: Rubia Fernanda Alves

PREFEITURA  
MUNICIPAL  

DE BALNEÁRIO  
CAMBORIÚ

1º TERMO DE ERRATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

020/2024 – PMBC
COMPRASNET Nº 90027/2024

Com fundamento no §1º do art. 55 
da Lei Federal nº 14.133/2021, 

bem como do art. 15 da Instrução 
Normativa nº 004/2024/SCM, o 

Edital de licitação acima epigrafado, 
publicado no site www.bc.sc.gov.
br, cujo objeto trata-se do registro 

de preços de Gás Liquefeito de 
Petróleo (GLP), sofrerá alteração 
no Anexo I - Relação de itens do 

objeto do Edital e Anexo III - Termo 
de Referência, que se encontra 
disponibilizada no mesmo site.
Tendo em vista que a alteração 

supracitada interfere na formulação 
das propostas, fica definida nova 
data de realização do Pregão para 
às 13h30min do dia 30 de abril de 
2024, em sessão pública eletrônica 
através do Comprasnet, www.gov.

br/compras.
Ficam mantidas as demais 

condições do edital e seus anexos 
integrantes.

Balneário Camboriú, 12 de abril 
de 2024.

SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL  
DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Nº 012/2024 - IL- FMS

 Objeto: Aquisição de serviço e manutenção preventiva de equipamento Insuflador, para 
atender o setor da Centro Cirúrgico  do Hospital Municipal Ruth Cardoso, conforme 

solicitação.
Contratado: Formathos Fornecedora de Material Hospitalar LTDA

CNPJ: 81.138.984/0001-73
Respaldo legal: Art. 74, I, da Lei 14.133/2021

Prazo: Imediato.
Valor do contrato: R$ R$ 3.260,00 (três mil e duzentos e sessenta reais)

Anexos: Ofício n°125/2024, solicitação n° 1194, bloqueio orçamentário, ETP, termo 
de referência, Atestado de exclusividade, certidões negativas e demais documentos 

pertinentes.
Considerando a documentação encaminhada pela autoridade solicitante, bem como 

parecer jurídico de aprovação, ratifico o processo de inexigibilidade de licitação.
Publique-se.

Balneário Camboriú, 12 de abril de 2024.
Samaroni Benedet

Secretário de Compras

ESTADO DE  
SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 31.069/2024

FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA, 
prefeito de Balneário Camboriú, estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pelo artigo 72, 
inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, 

inciso II, letra “a”, ambos da lei orgânica 
do município, e de acordo com o caput do 

artigo 65, da lei municipal 1.069/91, acom-
panhado da lei municipal 2.776/2007,

RESOLVE:

1º – DEMITIR A PEDIDO a Sra. ANA PAULA 
OLIVEIRA DA SILVA ROVEDA DALCI, do 

cargo de emprego público de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM (EFS), lotada na Secretaria 

de Saúde e Saneamento, tornando sem 
efeito as disposições em contrário.

2º. – Este ato retroage seus efeitos ao dia 10 
de abril de 2024.

Balneário Camboriú, 12 de abril de 2024.

FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 31.070/2024

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 

72, inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgâ-
nica do Município, e de acordo com o artigo 63, inciso VI, da Lei Municipal 1069/91,

 
RESOLVE:

1º - DECLARAR VACÂNCIA DE CARGO do Sr. CARLOS ROBERTO SOARES DA SILVA, 
do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, lotado na Secretaria de Saúde, tornan-

do sem efeito as disposições em contrário.

2º - Este ato retroage seus efeitos no dia 02 de abril de 2024.

Balneário Camboriú, 12 de abril de 2024.

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS                                                         

PORTARIA 31.071/2024

  FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário 
Camboriú, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo artigo 72, inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra 
“a”, ambos da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 8º da Lei Municipal 

1.069/91,

RESOLVE:

1º. - CESSAR EFEITOS da Portaria 31.010/2024, que designou a Sra. ROSANA REIS 
RAISER, ocupante do cargo de provimento em comissão de Coordenador de Planeja-
mento e Gestão Orçamentária, a responder cumulativamente pelo cargo de Diretor de 
Fiscalização de Obras, lotado na Secretaria de Planejamento e Gestão Orçamentária, 

tornando sem efeito as disposições em contrário.
 

2º.- Este ato entra em vigor nesta data. 

Balneário Camboriú, 12 de abril de 2024
FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA

Prefeito

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 31.072/2024

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso 
VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Muni-

cípio, de acordo com o artigo 66º inciso I da Lei Municipal 1.069/91. 

RESOLVE:

1º – EXONERAR a Sra. ROSANA REIS RAISER, do cargo de provimento em comissão de 
Coordenador de Planejamento e Gestão Orçamentária, lotada na Secretária de Planeja-

mento e Gestão Orçamentária, tornando sem efeito as disposições em contrário.

2º – EXONERAR o Sr. MARCELO HENRIQUE VIEIRA, do cargo de provimento em comis-
são de Coordenador de Fiscalização de Obras, lotado na Secretária de Planejamento e 

Gestão Orçamentária, tornando sem efeito as disposições em contrário.

3º – Este ato entra em vigor nesta data.

 Balneário Camboriú, 12 de abril de 2024.

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 31.073/2024
FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso 

VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, de acordo com o artigo 37, da Lei Municipal 1.068/91,

RESOLVE:

1º – NOMEAR a Sra. ROSANA REIS RAISER no cargo de provimento em comissão de 
Diretor de Fiscalização de Obras, lotada na Secretaria de Planejamento e Gestão Orça-

mentária, tornando sem efeito as disposições em contrário.

2º – NOMEAR a Sra. DAIANE WORMS no cargo de provimento em comissão de 
Coordenador de Fiscalização de Obras, lotada na Secretaria de Planejamento e Gestão 

Orçamentária, tornando sem efeito as disposições em contrário.

3º – NOMEAR o Sr. MARCELO HENRIQUE VIEIRA no cargo de provimento em comissão 
de Coordenador de Coordenador de Planejamento e Gestão Orçamentária, lotado na 

Secretaria de Planejamento e Gestão Orçamentária, tornando sem efeito as disposições 
em contrário.

4º – Este ato entra em vigor nesta data.

Balneário Camboriú, 12 de abril de 2024

FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 31.074/2024
FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso 
VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Muni-

cípio, de acordo com o artigo 66º inciso I da Lei Municipal 1.069/91. 
RESOLVE:

1º – EXONERAR a Sra. SUELLEN DE ARRUDA GONCALVES, do cargo de provimento 
em comissão de Coordenador de Desenvolvimento Comunitário, lotada na Secretária de 

Desenvolvimento e Inclusão Social, tornando sem efeito as disposições em contrário.

2º – EXONERAR o Sr. DEIVID RODRIGUES, do cargo de provimento em comissão de 
Diretor do Departamento de Economia Artesanal, lotado na Secretária de Planejamento e 

Gestão Orçamentária, tornando sem efeito as disposições em contrário.

3º – EXONERAR o Sr. PAULO VITOR GOMES, do cargo de provimento em comissão de 
Coordenador de Projetos Especiais, lotado na Secretária de Obras e Serviços Urbanos, 

tornando sem efeito as disposições em contrário.

4º – EXONERAR o Sr. ELTON CARLOS SANTOS JUNIOR, do cargo de provimento em 
comissão de Diretor do Departamento de Sistema de Drenagem, lotado na Secretária de 

Obras e Serviços Urbanos, tornando sem efeito as disposições em contrário.

5º – EXONERAR a Sra. JESSICA CRISTINA NICOLAU, do cargo de provimento em 
comissão de Diretor de Paisagismo, lotado na Secretária de Obras e Serviços Urbanos, 

tornando sem efeito as disposições em contrário.

6º – Este ato entra em vigor nesta data.

 Balneário Camboriú, 12 de abril de 2024.

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 31.075/2024
FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Cambo-
riú, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso VII e IX, combinado com o 
artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

de acordo com o artigo 37, da Lei Municipal 1.068/91,
RESOLVE:

1º – NOMEAR a Sra. JESSICA CRISTINA NICOLAU no cargo de 
provimento em comissão de Diretor de Eventos, lotada na Secretaria 

de Articulação, tornando sem efeito as disposições em contrário.

2º – NOMEAR o Sr. DEIVID RODRIGUES no cargo de provimento em 
comissão de Diretor de Paisagismo, lotado na Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos, tornando sem efeito as disposições em contrário.

3º – NOMEAR o Sr. PAULO VITOR GOMES no cargo de provimento 
em comissão de Diretor do Departamento de Sistema de Drenagem, 
lotado na Secretaria Obras e Serviços Urbanos, tornando sem efeito 

as disposições em contrário.

4º – NOMEAR o Sr. ELTON CARLOS SANTOS JUNIOR no cargo de 
provimento em comissão de Diretor do Departamento de Economia 

Artesanal, lotado na Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão 
Social, tornando sem efeito as disposições em contrário.

5º – NOMEAR o Sr. GUILHERME VINICIUS AUSEC SEREJO no car-
go de provimento em comissão de Coordenador de Desenvolvimento 

Comunitário, lotado na Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão 
Social, tornando sem efeito as disposições em contrário.

6º – Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Camboriú, 12 de abril de 2024
FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA

Prefeito

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 31.076/2024

FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 

72, inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgâ-
nica do Município, de acordo com o artigo 37, da Lei Municipal 1.068/91,

RESOLVE:

1º – NOMEAR o Sr. EVERTON BORGES FERREIRA no cargo de provimento em 
comissão de Coordenador do Cras, lotado na Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão 

Social, tornando sem efeito as disposições em contrário.

2º – Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Camboriú, 12 de abril de 2024

FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito
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CÂMARA DE VEREADORES DE  
BALNEÁRIO CAMBORIÚ – SANTA CATARINA

AVISO DE LICITAÇÃO – COD. SFINGE: DCF6B1361344F6EEC550176FDED7F5F8E-
15A44A1

PROCESSO LICITATÓRIO 02/2024 / Pregão Eletrônico  002/2024
OBJETO: O objeto da presente licitação consiste na prestação de serviços especializados 

de agenciamento para fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais, 
ao longo de 12 (doze) meses, segundo as conveniências da Câmara de Vereadores 

de Balneário Camboriú objeto da presente licitação consiste na prestação de serviços 
especializados de agenciamento para fornecimento de passagens aéreas nacionais e 

internacionais, ao longo de 12 (doze) meses, segundo as conveniências da Câmara de 
Vereadores. Valor: R$ 200.000,00. Data: às 14:00 horas do dia 26.04.2024. Local: 
Bolsa Nacional de Compras – BNC – https://bnc.org.br//. Para a retirada do Edital os 

interessados deverão comparecer ao Setor de Compras da CVBC, no endereço supra, ou 
ainda, obtê-los no endereço eletrônico www.balneariocamboriu.sc.leg.br.

Balneário Camboriú, 12 de abril de 2024.
LUCIANO TOMASI

SECRETÁRIO DE ADMINITRAÇÃO 
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